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ajuizado por Erna Berenice dos Santos  
Alves. 

 
 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 10º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao 

insumo equipamento CPAP e ao insumo máscara nasal. 
 
 

I – RELATÓRIO 
 

1. De acordo com documento médico do Serviço de Otorrinolagologia do Hospital Universitário 

Gaffrée Guinle, Laudo de polissonografia e Formulário Médico da Defensoria Pública da União 

(Evento 1_Anexo 2_páginas 7 a 14), emitidos respectivamente por Daniel Villela e Silva 

(CREMERJ 52.100921-4), Mariana Olívia da Costa (CREMERJ 52.105283-7) e Luiza 

Nascentes Machado (CREMERJ 52.110201-0), em 03 de fevereiro, 15 de janeiro e 10 de 

fevereiro de 2020, a Autora, 65 nos, com diagnóstico de asma, realizou o exame polissonografia 

do sono que evidenciou quadro de síndrome da apneia obstrutiva do sono grave, com índice 

de apneia e hipopneia (IAH) de 24,61/hora. Necessita de aparelho CPAP com máscara nasal, 

para melhora do seu quadro clínico. Foi citada a seguinte Classificação Internacional de  
Doenças (CID-10): G47.3 - Apneia do sono. 

 
 

II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes 

para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando 

superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 
 

2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências.  
 
 

DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. A Síndrome da Apneia Obstrutiva do Sono (SAOS) é caracterizada por  
episódios recorrentes de obstrução parcial ou completa das vias aéreas superiores durante o 

sono. O fluxo aéreo é diminuído na hipopneia ou completamente interrompido na apneia, a 

despeito do esforço inspiratório. A falta de ventilação alveolar adequada geralmente resulta em 

dessaturação da oxihemoglobina e, em casos de eventos prolongados, em aumento progressivo 
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da pressão parcial de gás carbônico no sangue arterial (PaCO2). Esses eventos respiratórios são 

normalmente interrompidos por micro despertares
1
.  

2. A SAOS está associada a diversos sintomas e comorbidades, que incluem sonolência 

excessiva diurna, problemas cognitivos, obesidade, diabetes mellitus tipo 2, hipertensão arterial, 

exacerbação de doença pulmonar obstrutiva crônica, redução da qualidade de vida, elevação 

significativa do risco de acidentes laborais e de trânsito, além de ser considerada fator 

independente de risco para doenças cardiovasculares e acidente vascular  

encefálico isquêmico
1
. 

 
3. O objetivo do tratamento da SAOS é normalizar a respiração durante o sono, abolindo, por 

consequência, a sonolência diurna excessiva, as alterações neuropsíquicas e cardiovasculares, 

além de proporcionar ao paciente boa qualidade de vida, não oferecendo efeitos colaterais ou 

riscos. As modalidades de tratamento para a SAOS vão desde a higiene do sono, adequada 

posição do corpo e emagrecimento, até procedimentos cirúrgicos e de avanço 

maxilomandibular, passando pelos tratamentos clínicos com CPAP e aparelhos intrabucais
2
 . 

 

DO PLEITO 
 

1. O CPAP (pressão positiva contínua nas vias aéreas) é uma modalidade de  
aparelho de ventilação mecânica não invasiva, gerando e direcionando o fluxo contínuo de ar, 
através de um tubo flexível (traquéia), para uma máscara nasal ou nasobucal firmemente aderida 

à face do indivíduo. Quando a pressão positiva passa através das narinas, ocorre a dilatação de 

todo o trajeto das vias aéreas superiores. Os benefícios do uso de CPAP na SAHOS estão 

relacionados à eliminação das apneias, ao aumento da saturação da oxi-hemoglobina e à 

diminuição dos despertares relacionados aos eventos respiratórios, que reduzem a sonolência 

diurna excessiva e melhora das funções neuropsíquicas, do desempenho subjetivo do trabalho, 

dos sintomas depressivos e da qualidade de vida
3
  

2. Para que seja possível a utilização do equipamento supracitado é necessário um tipo de 

máscara (nasal, oronasal/facial, facial total e capacete) como interface. A máscara nasal é um 

dispositivo oronasal utilizado associado ao equipamento de ventilação. É, provavelmente, a 

interface mais confortável, porém a resistência das narinas ao fluxo de ar e a presença do 

vazamento de ar pela boca podem limitar o seu uso em alguns pacientes
4
 . 
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3. Na utilização do CPAP, se faz necessária a utilização do filtro, que consiste em um 

dispositivo que não permite o acúmulo de pó na parte interna do equipamento, garantindo uma 

maior vida útil do equipamento e a qualidade do ar que está sendo fornecido ao paciente
5
. 

 

III – CONCLUSÃO 
 

1. Cabe esclarecer que a abordagem dos distúrbios respiratórios do sono com uso de pressão 
positiva contínua nas vias aéreas é considerada a forma mais eficiente de tratamento. É feita 

por meio de aparelho apropriado, chamado CPAP que se adapta a um tubo flexível através do 

qual o ar liberado pelo aparelho é conduzido até uma máscara firmemente adaptada ao nariz do 

paciente. Os portadores de distúrbios graves bem como os moderados 

sintomáticos, aderem facilmente a essa forma de tratamento
6
. A Síndrome da Apneia Obstrutiva  

do Sono (SAOS) pode resultar em doença cardiovascular, o que inclui a hipertensão arterial 

sistêmica, insuficiência cardíaca esquerda, infarto do miocárdio, arritmias e hipertensão 

pulmonar, podendo culminar com morte súbita
7
.  

2. Assim, informa-se que o equipamento CPAP e o insumo máscara asal estão indicados ao 

quadro clínico da Autora – Síndrome de Apneia Obstrutiva do Sono com alto risco de 

desenvolver doença cardiovascular (Evento 1_Anexo 2_páginas 7 a 14). No entanto, não se 

encontram padronizados em nenhuma lista de equipamentos/insumos para dispensação no 

SUS, no âmbito do município e do estado do Rio de Janeiro. 
 

3. Adicionalmente, ressalta-se que o equipamento e insumo pleiteados possuem registro ativo 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 
 

4. Por fim, cumpre esclarecer que não há alternativa terapêutica padronizada no  
SUS que substitua o equipamento CPAP e seus insumos para o tratamento da apneia do sono. 

 

 

É o parecer. 
 

Ao 10º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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